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1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

1.1. A Secretaria de Esportes promove e apoia anualmente diversas competições e
eventos esportivos,  gerando o envolvimento da comunidade e proporcionando a prática de esportes e
atividades físicas, lazer e entretenimento para população.
1.1.1. Para realização destes eventos e competições é necessário dispor de uma estrutura considerável em seu
patrimônio, com sistemas de sonorização, iluminação, tenda e arquibancadas, pois os locais onde estes
eventos/competições acontecem, não possuem esses equipamentos e materiais necessários para a realização
dos eventos.
1.1.2. A aquisição destes materiais não é viável, pois alguns precisam ser montados (arquibancadas), outros
operacionalizados (sonorização, iluminação) e não dispomos de equipe com conhecimento específico sobre
esses materiais e também não temos nenhum contrato de manutenção que englobe todo esse objeto.
1.1.3. Outro entrave para aquisição desses materiais seria o transporte destes, pois são estruturas pesadas e
algumas grandes, precisariam ser transportadas de caminhão.
1.1.4. Para realizar as atividade de pequeno porte, que são nossos programas semanais como Mexa-se
Passinho, Mexa-se Run, Movimenta Atividade Física, aulas nos núcleos de atividade física, entre outros,
dispomos de sonorização com pequenas caixas de som, porém estas não tem capacidade para atender um
evento de grande proporção. 
1.1.5. A aquisição de todos equipamentos deste objeto, demandaria um alto valor e necessitaria manutenções
constantes, portanto é necessário a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo montagem,
desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos através
de Sistema de Registro de Preços.
2 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL.
De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste campo,
devem ser apresentadas as devidas justificativas.
2.1. A contratação está prevista no plano de ações da Secretaria para o ano de 2025, conforme Plano
Plurianual 21.0.187194-1. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

3.1. Para fins de habilitação o proponente deve apresentar:
3.1.1. A proponente deverá demonstrar a capacidade técnico-profissional e a capacidade técnico-operacional;
3.1.2. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a execução de serviço
compatível com objeto licitado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Para fins de
comprovação o atestado deverá conter o descritivo do serviço:
a) Para os itens 1, 2 e 3 - locação de sistema de sonorização;
b) Para os itens 4 e 5 - locação de sistema de iluminação;
c) Para os itens 6 e 7 - locação de tenda e/ou arquibancada;
3.1.2.1. O critério de seleção do fornecedor para apresentação do atestado de capacidade técnica, é a
apresentação de atestado que comprove a execução de serviço compatível com o objeto licitado, pois
consideramos ser suficiente para aferir a capacidade técnica do proponente, tendo em vista que esse critério já
foi utilizado em processos anteriores do mesmo objeto.
3.1.3. O critério de seleção do fornecedor para apresentação do capital social e do patrimônio líquido mínimo
será o percentual de 10%, considerando ser o percentual máximo permitido por lei, de modo a garantir que a
CONTRATADA possua capacidade financeira para arcar com o compromisso junto à Administração.

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.
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4.1. A contratação tem como o quantitativo estimado o apontado pelos coordenadores técnicos de cada
área, conforme SEI 0024565501, com base nos eventos previstos para serem realizados e/ou apoiados pela
Secretaria de Esportes.
4.1.1. - Atualmente não temos vigente nenhum termo de contrato, dessa forma a contratação é extramente
urgente, tendo em vista a necessidade de execução de eventos em início de abril de 2025.
4.1.2. A quantidade estimada está demonstrada abaixo:

Locação de
estruturas

2.3253 - Atividade Física, Saúde e
Lazer - SESPORTE

2.3254 - Esporte
de rendimento –
SESPORTE

2.3255 - Paradesporto
- SESPORTE

2.3256 - Esporte Educacional e
de Participação – SESPORTE Total geral

Item

JOGOS DE
INTEGRAÇÃO
DA TERCEIRA
IDADE

MOVIMENTA
JOINVILLE -
ATIVIDADE
FÍSICA

Total
AAF

COPÃO
KURT
MEINERT

Total
ARE

FESTIVAL
ESCOLAR
PARALÍMPICO

Total
APA JEVILLE

MOVIMENTA
JOINVILLE -
INICIAÇÃO
ESPORTIVA

Total
AEP SESPORTE

Locação de
Estruturas -
Sonorização
2

4  4   2 2 6 3 9 15

Locação de
Estruturas -
Sonorização
3

4 2 6   4 4 4 2 6 16

Locação de
Estruturas -
Sonorização
4

4  4 4 4 2 2 6  6 16

Locação de
Estruturas -
Iluminação 2

4 2 6     4  4 10

Locação de
Estruturas -
Iluminação 3

4 1 5 2 2 3 3 4  4 14

Locação de
Estruturas -
Tendas 3

     2 2 2  2 4

Locação de
Estruturas -
Arquibancada
3

       4  4 4

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

5.1. A Secretaria de Esporte promove e apoia diversos eventos e competições anualmente e para realização
destes eventos e competições é necessário dispor de uma estrutura considerável com sistemas de sonorização,
iluminação, tenda e arquibancadas, pois os locais onde estes eventos/competições acontecem, não possuem os
equipamentos e materiais necessários para a realização dos eventos.
5.1.1. Uma alternativa seria a aquisição destes materiais, porém o custo destes é elevado e não é viável
esta aquisição, considerando que alguns precisam ser montados (arquibancadas), outros operacionalizados
(sonorização, iluminação) e não dispomos de equipe com conhecimento específico sobre esses materiais.
Também há de se pensar que seriam necessárias manutenções constantes nos mesmos e também não
dispomos de pessoal especializado para realizar este serviço e não temos nenhum contrato de manutenção que
englobe todo esse objeto. Outro fator a ser considerado referente a aquisição desses materiais é que os
mesmos precisariam ser transportados até os locais dos eventos, pois são estruturas pesadas e algumas muito
grandes, para isso precisaríamos gastar com frete de caminhão, além de dispor de equipe para carga,
descarga, montagem e desmontagem.
5.1.2. A outra alternativa, a qual já foi utilizada por esta Secretaria e mostrou-se viável operacional e
economicamente é a locação das estruturas, pois assim, contratamos empresas especializadas em cada tipo de
material, com a expertise necessária para montá-los, desmontá-los, com equipe para carregar e descarregar,
além da empresa ser responsável pelo custo do transporte e da manutenção dos equipamentos.
5.1.3. Ante o exposto, a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, iluminação, tenda, e arquibancada. Serviço incluindo montagem, desmontagem,
manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos através de Sistema de
Registro de Preços, torna-se mais vantajosa para Administração.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)
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De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

6.1. Os valores estimados para a contratação, bem como suas memórias de cálculo estarão discriminados no
presente processo, após a conclusão da pesquisa de preços, o qual deverá estar compatível com o histórico
de contratações anteriores.
6.1.1. No entanto, de início, estima-se a contratação no valor de R$ 318.278,40 (trezentos e dezoito mil
duzentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), com base no quantitativos estimados e no valor da última
contratação com acréscimo de 20% considerando eventual reajuste.

        Locação de estruturas Total geral Estimativa valores

Item SESPORTE
Valor unitário última
contratação

R$

Valor unitário
acrescido de 20%

R$

Estimativa de
Valor Total

R$

         
 1

Locação de Estruturas -
Sonorização 2 15 R$ 1.748,00 2.097,60 31.464,00

   2 Locação de Estruturas -
Sonorização 3 16 R$ 1.975,00 2.370,00 37.920,00

   3 Locação de Estruturas -
Sonorização 4 16 R$ 3.940,00 4.728,00 75.648,00

   4 Locação de Estruturas -
Iluminação 2 10 R$ 1.584,00 1.900,80 19.008,00

   5 Locação de Estruturas -
Iluminação 3 14 R$ 2.698,00 3.237,60 45.326,40

   6 Locação de Estruturas -
Tendas 3 4 R$ 1.090,00 1.308,00 5.232,00

  7 Locação de Estruturas -
Arquibancada 3 4 R$ 21.600,00 25.920,00 103.680,00

TOTAL 318.278,40

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

7.1. A solução encontrada para promover e/ou apoiar eventos esportivos com a estrutura adequada para
entregar um evento de qualidade e atender a população com excelência é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda
e arquibancada. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos através de Sistema de Registro de Preços.
7.2. A Contratada será responsável por transportar os materiais, equipamentos e estruturas locadas até o local
de execução do evento e deverá realizar a carga e descarga dos mesmos e realizar a montagem e a
desmontagem no prazo estipulado.
7.3. Considerando que todos os itens serão locados, a manutenção dos mesmos é responsabilidade da
contratada. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

8.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de
escala, visando proporcionar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
8.1.1. Considerando que o presente processo trata-se de Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda e arquibancada. Serviço
incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos
eventos através de Sistema de Registro de Preços, não há nenhum impeditivo que a licitação seja realizada por
item, ampliando a participação de licitantes, pois estes não precisam ter capacidade de fornecer o objeto na
totalidade, podendo participar desde que forneçam pelo menos um dos materiais que se pretende locar.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

9.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação visam atender o interesse público, pois esta
formatação de contratação através da locação das estruturas geram economicidade e melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros, pois conseguiremos atender a demanda através de empresas
especializadas, com pessoal disponível para carga e descarga, montagem e desmontagem dos materiais, os
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especializadas, com pessoal disponível para carga e descarga, montagem e desmontagem dos materiais, os
quais serão locados somente quando necessário por se tratar de registro de preços, sem a necessidade de
processo para adquirir os materiais e equipamentos, os quais teriam custos de manutenção, transporte e ainda
seria necessário dispor de servidores capacitados/habilitados para operacionalizar, instalar e carregar tais
materiais e não dispomos de profissionais suficientes e com expertise para tal função.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

10.1. Não serão necessárias providências adicionais a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato.
10.2. Importante pontuar que quanto a equipe técnica de fiscalização, essa Secretaria possui servidores com
experiências técnicas e conhecimento acerca dessa contratação, bem como, caso necessário podem solicitar o
suporte das demais Secretarias. 
10.3. Quando da indicação dos membros para fiscalização do contrato, observar-se-á o princípio da
segregação de funções, portanto, os membros da elaboração da fase preparatória não atuarão como membros
da comissão de fiscalização.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes, em andamento com o mesmo objeto do processo
licitatório, tampouco Ata de Registro de Preços nos Consórcios que o município aderiu (CINCATARINA e
CIM-AMUNESC).

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

12.1 - Quando cabível, é recomendável que a contratada adote boas práticas para reduzir o consumo
de energia elétrica.

13. ANÁLISE DE RISCOS

De acordo com o art. Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021, na fase preparatória, devem ser
abordados os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual

13.1. Analisando os Riscos da Contratação, podemos indicar os seguintes elementos:
a) identificação de riscos - para a presente contratação constatou-se os seguintes riscos:
Licitação com itens fracassados ou desertos - Probabilidade: Pouco Provável, considerando que será o 3º ano
que realizamos essa licitação e diversas empresas participam dela.
 
b) análise de riscos - os riscos encontrados possuem como consequência:
Licitação com itens fracassados ou desertos - inviabiliza a locação de parte dos itens. Impacto: Baixo
 
c) avaliação de riscos - dos riscos encontrados, procedendo a ponderação do impacto e da probabilidade,
constatamos que os riscos são classificados como Médios, pois seria possível realizar os eventos e
competições com os itens homologados.
 
d) tratamento de riscos - com base na análise realizada, esta equipe de planejamento entende que deve-se
adotar a conduta de Mitigar/transferir.
Licitação com itens fracassados ou desertos  - para mitigar os riscos, após publicada a licitação será enviado
e-mail e será telefonado para as empresas que ofertaram orçamentos e também para outras empresas do
ramo, para avisar da publicação do edital.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

14.1. Para proceder à análise da viabilidade da contratação, esta deve atender positivamente os seguintes
critérios:

Parâmetro considerado Sim Não
Observação
/
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Comentário

1. O modelo adotado para a contratação é o mais vantajoso
para a Administração, tanto pelo aspecto técnico como pelo
econômico?

x   

2. O modelo adotado para a contratação está em conformidade com o
praticado no mercado? x   

3. O valor estimado da contratação está em conformidade com a
previsão orçamentária? x   

4. Os resultados pretendidos com a contratação compensam os
investimentos realizados pela Administração, em curto, médio e longo
prazo?

x   

5. De acordo com a análise dos riscos para a contratação, a
contratação é viável e não possui risco de dano ao erário?
(moderado/médio a grave)

x   

6. Há risco de comprometimento do sucesso da licitação e da execução,
considerando os fatos ocorridos em contratações anteriores do mesmo
objeto ou similares.

x   

7. No caso do item anterior, foram indicadas as medidas necessárias
para mitigar os riscos? x   

14.1.1. Conclusão: Com base nas informações levantadas neste Estudo Técnico Preliminar, a
Equipe/Comissão de Planejamento entende ser viável a solução descrita no presente Estudo Técnico
Preliminar para a presente contratação, sendo esta Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo
montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos
através de Sistema de Registro de Preços, uma vez que se mostrou tecnicamente a mais adequada à
necessidade e fundamentadamente atendendo ao interesse público.

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Coordenador(a), em 18/02/2025, às 22:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ketlen Daiane Conradt,
Coordenador(a), em 19/02/2025, às 09:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando da Rosa, Gerente , em
19/02/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen, Secretário
(a), em 19/02/2025, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0024565506 e o código CRC 8146F5DF.
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